

PROJETO DE LEI Nº 236/2025


Data:  02 de dezembro de 2025


Institui o Programa Municipal de Ressarcimento Administrativo por Danos Materiais Causados por Falhas ou Omissões na Prestação de Serviços Públicos de Manutenção Urbana, e dá outras providências.
 

PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sorriso-MT, o Programa Municipal de Ressarcimento Administrativo destinado a analisar e indenizar administrativamente danos materiais sofridos por munícipes em razão de omissão, falha ou deficiência na prestação dos serviços públicos de manutenção urbana, tais como:
I – entupimento ou falta de limpeza de bueiros, bocas de lobo e galerias pluviais;
II – buracos, crateras ou irregularidades não reparadas na via pública;
III – ausência, insuficiência ou má conservação de sinalização vertical e horizontal;
IV – falhas na execução de obras, serviços públicos municipais e manutenção urbana;
V – outras situações que, por ação ou omissão do Poder Público, causem prejuízo material ao munícipe.

Art. 2º O Município deverá disponibilizar canais eletrônicos e presenciais para abertura dos pedidos de ressarcimento administrativo, indicando obrigatoriamente:
I – a lista de documentos exigidos;
II – o prazo máximo para análise;
III – número de protocolo para acompanhamento pelo cidadão;
IV – informações sobre possibilidade de complementação documental.

Art. 3º O pedido deverá ser analisado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa formal.

Art. 4º A decisão administrativa deverá ser fundamentada e informará ao cidadão:
I – deferimento, com encaminhamento para pagamento da indenização; ou
II – indeferimento, com instruções para interposição de recurso administrativo no prazo mínimo de 10 (dez) dias.

Art. 5º A Administração Pública Municipal deverá publicar, trimestralmente, relatório oficial contendo:

I – número de pedidos apresentados;
II – número de pedidos deferidos e indeferidos;
III – valores indenizados;
IV- causas mais frequentes dos danos;
V- áreas e bairros com maior incidência de solicitações.

Parágrafo único. O relatório deverá ser divulgado no Portal da Transparência do Município.

Art. 6º Esta Lei não gera despesas obrigatórias ao Município, limitando-se a organizar procedimentos administrativos, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de dezembro de 2025.




PROFª SILVANA PERIN
                                          Vereadora MDB



























JUSTIFICATIVAS



Considerando que é dever do Poder Público zelar pela adequada prestação dos serviços de manutenção urbana, garantindo segurança, mobilidade e bem-estar aos cidadãos;

Considerando que falhas, omissões ou deficiências na limpeza de bueiros, na conservação das vias públicas, na sinalização e na execução de obras municipais podem gerar prejuízos materiais aos munícipes;

Considerando que o art. 37, § 6º, da Constituição Federal estabelece a responsabilidade objetiva do Estado, devendo o Município reparar danos materiais causados por ação ou omissão dos seus agentes;
Considerando a necessidade de criar um procedimento administrativo célere, transparente e acessível para que o cidadão possa solicitar ressarcimento sem necessidade inicial de judicialização;

Considerando que a criação de canais oficiais de atendimento e a definição de prazos para análise fortalecem a eficiência administrativa e o controle social;

Considerando que a disponibilização de relatórios trimestrais permitirá identificar as causas mais recorrentes dos danos, possibilitando ações preventivas por parte das Secretarias Municipais competentes;
Considerando que o programa contribui para reduzir o número de demandas judiciais contra o Município, promovendo economia de recursos públicos;

Considerando que a medida reforça a confiança do cidadão na Administração Pública, que passa a atuar com maior responsabilidade, previsibilidade e transparência;

Considerando a importância de estabelecer um mecanismo oficial, padronizado e acessível de atendimento aos munícipes que sofrerem danos materiais decorrentes da ineficiência ou falha dos serviços públicos urbanos;

Considerando finalmente que a presente iniciativa representa avanço significativo na gestão pública municipal, alinhando-se aos princípios constitucionais da eficiência, moralidade, publicidade e legalidade.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de dezembro de 2025.
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